
 
 

CARTA DE PRINCÍPIOS DE RESPONSABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BB SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22.02.2013  



 

A BB Seguridade Participações S.A. (“BB Seguridade”), em linha com as práticas 

adotadas pelas demais sociedades integrantes do Grupo Banco do Brasil, norteará 

suas ações voltadas à comunidade e ao meio ambiente, em todos os níveis de gestão, 

segundo princípios de responsabilidade socioambiental. Nesse sentido, a BB 

Seguridade se compromete a: 

1. Atuar em consonância com valores universais, tais como: direitos humanos, 

princípios e direitos fundamentais do trabalho, princípios sobre meio ambiente e 

desenvolvimento. 

2. Reconhecer que todos os seres são interligados e toda forma de vida é importante. 

3. Repelir preconceitos e discriminações de gênero, orientação sexual, etnia, raça, 

credo ou de qualquer espécie. 

4. Fortalecer a visão da responsabilidade socioambiental como investimento 

permanente e necessário para o futuro da humanidade. 

5. Ter a transparência, a ética e o respeito ao meio ambiente como balizadores das 

práticas administrativas e negociais da Companhia, e buscar processos ecoeficientes, 

que reduzam o consumo de recursos naturais e minimizem o impacto de suas 

atividades. 

6. Pautar relacionamentos com terceiros a partir de critérios que observem os 

princípios de responsabilidade socioambiental e promovam o desenvolvimento 

econômico e social. 

7. Estimular, difundir e implementar práticas de desenvolvimento sustentável. 

8. Enxergar clientes e potenciais clientes, antes de tudo, como cidadãos. 

9. Estabelecer e difundir boas práticas de governança corporativa, preservando os 

compromissos com acionistas e investidores. 

10. Contribuir para que o potencial intelectual, profissional, artístico, ético e espiritual 

dos funcionários e colaboradores possa ser aproveitado, em sua plenitude, pela 

sociedade. 

11. Fundamentar o relacionamento com os funcionários e colaboradores na ética e no 

respeito. 

12. Contribuir para a universalização dos direitos sociais e da cidadania. 

13. Contribuir para a inclusão de pessoas com deficiência. 


